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DOCUMENTOS DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

Órgão: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ENSINO DO PARANÁ – 

CIEDEPAR 

Setor requisitante: Diretor Administrativo 

Responsável pela Demanda: Luis Guilherme Borsatto 

E-mail: licitacao@ciedepar.com.br 
Telefone: (41) 3089-16-86 

 

1 – OBJETO 

Contratação de serviços de hospedagem e estacionamento para 

veículos destinados ao Presidente, Vice-Presidente, membros do Conselho 

Fiscal e demais colaboradores do CIEDEPAR, em conformidade com a 

Resolução Nº 023/2023, além de contratação de coffee break, para eventos. 

 

2 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

Para o CIEDEPAR, a contratação de serviços de hospedagem, 

estacionamento e coffee break, conforme estabelecido pela Resolução Nº 

023/2023, reflete um compromisso com a eficiência operacional e o bem-estar 

de seu, presidente, vice-presidente e membros do conselho fiscal além dos 

colaborados cedidos ou que moram em outra localidade. Essa decisão está 

alinhada com a necessidade de proporcionar suporte adequado a esses 

indivíduos em suas funções, garantindo que possam desempenhar suas 

responsabilidades de maneira eficaz e confortável. 
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Dada a localização da sede do CIEDEPAR no centro de Curitiba, a 

escolha por serviços de hotelaria nas proximidades é estratégica. Os hotéis 

centrais oferecem uma combinação prática de hospedagem, alimentação e 

estacionamento em um único local. Esta abordagem não apenas simplifica a 

logística necessária para acomodar os funcionários e membros do conselho que 

vêm de fora da cidade, mas também contribui significativamente para a redução 

do tempo de deslocamento, permitindo que todos se mantenham focados e 

energizados para suas obrigações. 

Além disso, o CIEDEPAR está atento aos impactos ambientais 

dessas contratações. Priorizar hotéis que demonstram práticas sustentáveis, é 

parte do compromisso do órgão com a preservação ambiental. O uso de serviços 

de coffee break que evitem materiais descartáveis e incentivem produtos locais 

e sazonais também reflete essa responsabilidade ecológica. 

Assim, a implementação dessas contratações não apenas atende aos 

critérios operacionais e éticos estipulados pela Resolução Nº 023/2023, mas 

também reforça a imagem do CIEDEPAR como uma instituição que valoriza a 

eficiência, o conforto e a sustentabilidade. Esta abordagem integrada e 

consciente é fundamental para garantir que o órgão continue a operar de 

maneira responsável e respeitosa, tanto em relação às suas próprias 

necessidades quanto às do meio ambiente. 

 

3 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL. 

A presente contratação se encontra em perfeita consonância com os 

princípios e objetivos delineados no Estatuto e Plano de Trabalho do  

CIEDEPAR, assegurando uma atuação estratégica e direcionada para o 

progresso educacional dos municípios consorciados. 

 

4 - EXPECTATIVA DE RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 
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A contratação integrada de serviços de hospedagem, estacionamento 

e coffee break as atividades do CIEDEPAR visa atingir resultados significativos 

que vão desde a eficácia organizacional até a satisfação dos participantes. A 

escolha dessa abordagem tem como objetivo simplificar a logística, agrupando 

todos os serviços necessários em um único local. Isso não só facilita a 

coordenação e gerenciamento, mas também reduz as chances de contratempos. 

A integração dos serviços em um ambiente único melhora 

significativamente a eficiência das atividades. Reduzindo o tempo de 

deslocamento entre diferentes serviços, concentrando-se nas atividades sem 

preocupações adicionais. Espera-se que isso leve a um maior engajamento e 

produtividade durante os compromissos. 

Além disso, a conveniência e o conforto são prioritários. Os hotéis 

oferecem acomodações de qualidade, alimentação excelente e facilidade de 

estacionamento, tudo projetado para garantir que os usuários tenham a melhor 

experiência possível. Isso não só eleva a satisfação geral, mas também 

assegura privacidade e segurança. 

Finalmente, ao escolher fornecedores que cumpram com todas as 

normativas legais e internas, o CIEDEPAR assegura a aderência às políticas de 

transparência e responsabilidade fiscal. Este cuidado é essencial para qualquer 

órgão público e reflete o compromisso do CIEDEPAR com a gestão ética e 

eficiente. 

 

5 - VALOR ESTIMADO. 

Para fins de abertura do processo, conforme de acordo com estudo 

feit, estima-se que o valor da eventual contratação seja próximo de R$ 43.373,99 

(quarenta e tres mil, trezentos e setenta e trez reais e noventa e nove centavos). 
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6 – PREVISÃO DA DATA DE DISPONIBILIDADE. 

A previsão de conlusão do procedimento deverá ser até 31/07/2024. 

7 – RESPONSÁVEL PELA ELEBORAÇÃO DOS DOCUMENTOS. 

Edital: Keila Cristina Bandeira Chaves Ribeiro – Agente de Contratação. 

Termo de Referência: Luis Guilherme Borsatto – Diretor Adminitrativo. 

Pesquisa de Preço: Luis Guilherme Borsatto, retirado das seguintes fonte: 

1 – Compras.gov.br 
Link: https://pesqpreco.estaleiro.serpro.gov.br/pesquisa-precos-frontend/pesquisa 
 

2 – Broking.com 
Link: https://www.booking.com/searchresults.pt-br.html?label=gog235jc-1D 
 

3 – Menor Preço – Nota Paraná 
Link: https://menorpreco.notaparana.pr.gov.br/index?redirect=true 
 

4 – Alvo Auto Park – Estacionamento 
Link: https://alvoautopark.com.br/servicos/ 
 

5 – Estacionamento San Matin 
Link: https://estacionamentosanmartin.com.br/ 
 
 

 

Curitiba, 28 de maio de 2024. 

 

 

Luis Guilherme Cuenca Borsatto 
Diretor Administrativo. 

 

 

 

 

mailto:ciedepar@ciedepar.com.br
https://pesqpreco.estaleiro.serpro.gov.br/pesquisa-precos-frontend/pesquisa
https://www.booking.com/searchresults.pt-br.html?label=gog235jc-1D
https://menorpreco.notaparana.pr.gov.br/index?redirect=true
https://alvoautopark.com.br/servicos/
https://estacionamentosanmartin.com.br/

